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LEI Nº 1541/2001 

 

Que dispõe sobre concessão de subvenção às 

entidades que menciona. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção, no exercício de 2001, às 

seguintes entidades: 

 

01 – Associação S.O.S. Passa Quatro; 

02 – Lar dos Velhinhos; 

03 – Corporação Musical Santa Cecília; 

04 – AMAE; 

05 – Lar Fabiano de Cristo; 

06 – Centros Comunitário; 

07 – Associações de Bairro; 

08 – Pastoral da Saúde; 

09 – Casa de Caridade de Passa Quatro; 

10 – Sociedade Educadora Católica; 

11 – Caixas Escolares; 

12 – Albergue Noturno Discípulos de Alan Kardec; 

13 – Sindicato Rural; 

14 – Escolas de Samba; 

15 – AMAS; 

16 – Ordem Terceira do Carmo; 

17 – Desafio Jovem Maanaim; 

18 – Associação das Terras Altas da Mantiqueira. 

 

 

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar com a entidade beneficiada o convênio 

respectivo, visando a liberação de recursos. 

 

Parágrafo único.  Os recursos solicitados deverão ser liberados à vista do plano de trabalho 

apresentado pela entidade proponente e de acordo com o cronograma de desembolso previamente 

aprovado pela Administração Municipal. 

 

Art. 3º  Os recursos solicitados somente deverão ser liberados após cumpridas as exigências legais, 

inclusive a Lei Municipal nº 1246, de 13/07/93, e não estar a entidade em situação de inadimplência com 

o Município. 

 

Art. 4º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 

2001. 
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Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 6 de março de 2001. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Rafael Antônio Saullo 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 


